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O Barómetro das Diferenças Remuneratórias entre Mulheres e Homens é uma ferramenta de apoio à reflexão, mo-
nitorização e promoção da igualdade remuneratória entre mulheres e homens por trabalho igual ou de valor igual, no 
âmbito da Lei n.º 60/2018, de 21 de agosto. Nos termos desta Lei passou a disponibilizar-se, anualmente, informação 
estatística sobre as diferenças remuneratórias entre mulheres e homens, designadamente, a nível sectorial. 

Os indicadores que fazem parte do Barómetro são elaborados com base em informação entregue pelas empresas, no 
âmbito dos Quadros de Pessoal (Anexo A do Relatório Único), cujo tratamento estatístico é da competência do GEP.  

A primeira edição do Barómetro foi disponibilizada em 2019, com base nos dados de 2017 recolhidos em 2018 e re-
portava-se a todo o país, incluindo Regiões Autónomas da Madeira e dos Açores.  

 A sétima edição, agora publicada, tem por base os Quadros de Pessoal de 2023, recolhidos em 2024. 

 

Um GPG de 12,5 % significa que a diferença entre o salário médio das mulheres e dos homens, é de 12,5 % em desfavor 
das mulheres. Esta diferença tem vindo a diminuir, era de 17,9 % em 2010). 
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O GPG AJUSTADO minimiza o efeito de variáveis objetivas que podem 
contribuir para explicar as diferenças salariais médias entre mulheres e 
homens, designadamente:  
 Setor de Atividade Económica  
 Profissão 
 Nível de Qualificação Profissional  
 Habilitação Literária 
 Antiguidade no Emprego  

 

Quando procuramos expurgar o GPG do efeito destas variáveis, ocorre uma descida deste indicador. 
Um GPG AJUSTADO de 8,4 % (decréscimo de 0,5 p.p. face ao ano anterior; em 2017 era 10,1 %) significa que existe uma 
diferença entre as remunerações médias das mulheres e os salários médios dos homens que não decorre das diferen-
ças entre as distribuições de mulheres e homens por SETOR DE ATIVIDADE ECONÓMICA, em cada PROFISSÃO, em cada NÍVEL 

DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, em cada HABILITAÇÃO PROFISSIONAL e em cada escalão de ANTIGUIDADE NO EMPREGO.  

Esta diferença de 8,4 % não corresponde 
necessariamente a discriminação salarial, 
podendo ser explicada por outros fatores 
objetivos de diferenciação salarial, como a 
produtividade ou a perceção do mérito de 
cada trabalhador, seja homem ou mulher, 
que, não sendo considerados nos cálculos, 
podem explicar pelo menos uma parte da 
diferença. 

O Barómetro inclui informação desagregada por SETOR DE ATIVIDADE ECONÓMICA, permitindo comparar o GPG e o GPG 
AJUSTADO de cada setor.  

Na maior parte dos setores, o GPG AJUSTADO aponta para uma diferença salarial mais pequena do que aquela que 
decorre do GPG, enquanto que, nalguns setores, o cálculo do GPG AJUSTADO resulta numa inversão do sentido da 
diferença salarial entre mulheres e homens: onde o GPG indicava haver diferenças salariais em desfavor dos homens, 
o GPG AJUSTADO sugere que as diferenças salariais são em desfavor das mulheres. Esta mudança pode decorrer de 
vários fatores, nomeadamente do facto de haver, em determinados setores, um pequeno número de mulheres com 
salários muito acima da média que distorce o GPG, sendo que o GPG AJUSTADO reduz essa distorção. 

Pode consultar o BARÓMETRO, em português e inglês, no sítio do Gabinete de Estratégia e Planeamento. 
http://www.gep.mtsss.gov.pt/trabalho 
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